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TERRADAMANCA 	 - 

AUTOGRAFO N.,° 4040/2019 	Lei n.° 

PROJETO DE LET NY 065/2019 do Executivo: 

!DIspeE SOBRE SUPLEMENTAçA0 NA LEI 0119AMENTARIA N°. 4523, 
DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018, QUE ESPECIFICA". 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARDIINOPOLIS APROVOU A SEGUDJTE LEI: 

ARTIGO 10. - Flea aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, credito suplementar na importancia de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reals), pare reforço da dotaçao constante da Lei Orçamentaria Municipal n° 4523, de 06 
de novembro de 2018, sob as seguintes codificaçOes: 

02— EXECUTIVO 
10— FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 
10.301.0054.2.085 —Assistência Farmacêutica 

390 3.3.90.32.00.05.0310 - Material, Bern ou Serviço para Distcibuiçao Gratuita --------- --------- R$ 200.000,00 

ART1GO 2°. - 0 credito de qua trata o artigo anterior sera coberto através dos recursos recebidos do Govemo 
Federal, atraves do Fundo Nacional de Saude - FNS, destinado a Açao Incremento Temporano ao Custeto dos 
Serviços de Atenção Basica em SaUde, referente ao Processo 25000.12888612019-60 - Proposta n o . 

36000255091201900. 

ARTIGO 3°.- Ream alterados os anexos lie III do Piano Plurianual - Lei n°. 4433, de 26-09-2017 e anexos V e VI da 
Lei de Diretrizes Orçamentarias - LDO 2019 - Lei n°. 4482, de 27-06-2018 e suas postetiores 
alteraçOes. 

ARTIGO 40, - Este Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao, tevogadas as disposiçOes em contrario. 
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Jardinopolis, 17 de 

setemb 4 20)1127  
I Rodrigues Vióiante 

Presidente 
Crnara Municipal de JardnOpolisSP 

REGISTRADO E PUBLICADO na Seeretaria da Câmara M ' ' al d Jardinópolis-
SP, aos dezessete dias do mês de setembro do 2019. 

Mateus S Qnorini 

19  Secretario 
Cârnara Municipal de iardinôpogj..p 


